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Reconhece a Utilidade Pública 
Estadual, conforme dispõe a Lei nº 
5.495, de 23 de Dezembro de 2004, 
à Associação da Confecção de 
Itabaianinha Sergipe, CNPJ nº 
08.244.023/0001-53, com sede e foro 
no município de Itabaianinha/SE e dá 
outras providências. 

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

 
 Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou, e que eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a Associação da Confecção 
de Itabaianinha Sergipe, CNPJ nº 08.244.023/0001-53, com sede e foro no município de 
Itabaianinha/SE, na forma da Lei nº 5.495, de Dezembro de 2004. 
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Aracaju/SE, em 20 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

MARCOS OLIVEIRA 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
  
 A Associação da Confecção de Itabaianinha Sergipe foi fundada em 22 de agosto de 

2006 e funciona regularmente desde a sua fundação, cumprindo um papel social importante 

para a sociedade sergipana. Diante disso, requereu o reconhecimento de utilidade pública 

estadual com o objetivo de alcançar a titulação necessária para fins de captar recursos 

junto aos órgãos públicos de todas as esferas, bem como de outras instituições de natureza 

privada. 

 Desta maneira, por preencher todos os requisitos previstos na Lei nº 5.495, de 

Dezembro de 2004, a qual estabelece os requisitos necessários para reconhecimento de 

utilidade pública das sociedades civis e das fundações constituídas no Estado de Sergipe, 

a aprovação desse projeto de lei é medida que se impõe.  

Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no sentido de acolhimento 

do presente projeto de lei. 

 

 

 

Aracaju/SE, em 20 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARCOS OLIVEIRA 
Deputado Estadual 
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